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EDITAL  Nº 13/IX-2º/2006 
 

 (Saudação ao Dia Universal da Criança) 

 

EU, JOSE MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE D A ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA  

Faço público que na Primeira Reunião da Sessão Extr aordinária realizada no dia 20 de 

Novembro de 2006, a Assembleia Municipal de Almada aprovou a seguinte Saudação: 

SAUDAÇÃO  

No dia em que se comemora mais um aniversário, pela  Organização das Nações 

Unidas, da Convenção sobre os Direitos da Criança ( 20-11-1959) e da Declaração dos 

Direitos da Criança* (20-11-1989), importa “relembr ar” algumas notícias e factos do 

século XXI: 

� (Comunicado de Imprensa da UNICEF) 

Nova Yorque, 16 de Outubro de 2006 – A subnutrição continua a ser uma das 

principais causas de morte de crianças menores de 5  anos, contribuindo para 

cerca de metade dos mais de 10 milhões de mortes de  crianças por ano. Sarampo, 

diarreia ou malária são só os motivos aparentes des te flagelo. A subnutrição é a 

única causa que enfraquece os seus sistemas imunitá rios, impedindo-os de 

combater doenças banais para a maioria dos países d esenvolvidos. 

Uma criança morre a cada 19 segundos devido a diarr eia. Um sexto do planeta 

vive sem acesso a água limpa. O acesso universal à água custaria 20 a 30 milhões 

de euros. É necessário assegurar o acesso a água a mais de 900 milhões de 

pessoas, e saneamento a 1,3 mil milhões. 

� Os maus tratos, abusos e negligências são dos probl emas que mais afectam a 

qualidade de vida na infância e na adolescência, co m repercussões a vários 

níveis, designadamente no futuro das pessoas envolv idas. 

As agressões físicas, o abuso sexual e o não provim ento das necessidades 

fundamentais a nível físico, orgânico, psicológico,  afectivo, social e cultural, são 
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formas infelizmente bem conhecidas de maus tratos. Muitas vezes, contudo, por 

motivos sociais e culturais vários, passam “ao lado ” dos políticos e dos cidadãos em 

geral. 

Às crianças é reconhecida cidadania, implicando o d ireito ao respeito, compreensão e 

amor e á participação na vida da comunidade. Os mau s tratos constituem, assim, 

numa sociedade que se deseja “civilizada”, um probl ema de défice de cidadania, na 

sua expressão mais plena. 

Cada criança maltratada, abusada ou negligenciada é  um caso a mais e é um caso 

inaceitável. Mesmo que as vítimas se remetam ao sil êncio, por medo dos agressores 

ou de não serem escutadas ou entendidas, os crimes de maus-tratos têm que ser 

denunciados, sob pena de sermos coniventes. 

A responsável de um infantário português fez um tra balho com algumas crianças 

sobre o Dia da Criança e o que era importante hoje para elas. Algumas das respostas 

no presente do indicativo: 

«Receber miminhos dos pais   (Duarte, 4 anos) 
Para crescer precisamos de comida   (Duarte e Líliana, 4 anos) 
Os amigos são importantes  (Letícia, 4 anos) 
Se não tiver presentes fico muito triste...   (Daniel S., 4 anos) 
Fico triste quando o mano não brinca comigo  (Daniel T., 4 anos) 
Um presente... o cd do Noddy   (Letícia, 4 anos) 
A comida é muito importante   (Júlio e Letícia, 4 anos) 
Os pais são importantes porque pagam a luz  (Rafael, 5 anos) 
Ficava triste se não houvesse água  (Luís, 5 anos) 
Precisamos de amigos  (Noé e Marta, 5 e 6 anos) 
Sermos todos amigos  (Aurea, 6 anos) 
Precisamos de Saúde  (Milena, 6 anos) 
Precisamos de brincar  (Rita e Daniel B., 6 anos) 
Todas as crianças às vezes devem brincar  (Mariana, 7 anos) 
Precisamos de mimos e comida  (Daniela, 7 anos) 
Todas as crianças devem ter cuidados médicos  (Diogo, 7 anos) 
Precisamos de amor e carinho  (Patrícia, 7 anos) 
Precisamos de amor  (Francisco, 9 anos) 
Não devemos ser maltratados  (Mariana, 9 anos) 
Os pais não devem maltratar as crianças  (Tiago, 10 anos) 
Devemos viver bem!  (Bruno, 10 anos)» 
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Portugal ocupa o 28º lugar no índice de Desenvolvim ento Humano das Nações Unidas 

(relatório de 2006). Lembremos alguns indicadores: 

� Apenas 2,6% das crianças e jovens em lar em 1999 er am órfãs de pai e mãe. 

� Existem 234 Comissões de Protecção de Crianças e Jo vens (CPCJ) instaladas 

cobrindo 75% do território nacional. No ano de 2002  foram acompanhadas pelas 

CPCJ 18.579 crianças e jovens. As CPCJ acompanham m aioritariamente situações 

de crianças e jovens vítimas de negligência e em si tuação de abandono escolar. 

� Existem 280 Lares de Infância e Juventude em todo o  território nacional. São 9.500 

as crianças e jovens acolhidas em Lar de Infância e  Juventude em Portugal. 

� Existem 71 Centros de Acolhimento Temporário no ter ritório nacional, com 

capacidade para 1.130 crianças e jovens. 

� Existem 4.959 Famílias de Acolhimento no território  nacional. Existem 6.941 

crianças e jovens em Acolhimento Familiar, 64,4% da s crianças e jovens em 

Famílias de Acolhimento têm com a família de acolhi mento laços biológicos. 

� Em 2002, 40% dos beneficiários do Rendimento Mínimo  Garantido tinham idade 

igual ou inferior a 18 anos, o que ilustra o quadro  familiar onde estes jovens 

vivem. O percurso no sistema de ensino, a trajectór ia profissional e a relação com 

o sistema de protecção social não quebrou ainda o c iclo de pobreza vivenciado 

por estas famílias. 

� Em 2001 a população residente em Portugal com menos  de 24 anos representava 

30% do total da população residente. Entre 1991 e 2 001 a população jovem 

diminuiu em cerca de 12,5%. 

� Em 2001 existiam 9.786 crianças e jovens com idades  entre os 10 e os 24 anos 

sem qualquer grau de instrução. 

 

Considerando que as crianças em Portugal necessitam  de uma atenção e cuidados 

redobrados, a Assembleia Municipal de Almada, reuni da no dia 20 de Novembro de 

2006, Dia Universal da Criança, defende que é neces sário mudar de paradigma 

cultural, de atitudes e práticas e avançar para acç ões concretas e inovadoras neste 

domínio. 
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A atitude a tomar tem que ser competente e coordena da entre os vários responsáveis 

e intervenientes, com o envolvimento da comunidade e dos seus recursos, sempre 

que não são providas às crianças as suas necessidad es fundamentais (afecto e amor, 

alimentação, vestuário, segurança, escola, vacinaçã o, prevenção de acidentes e 

promoção da segurança, entre outras). 

 

(*) – Até  21 de Fevereiro de 2001, 191 Estados ratificaram a Convenção dos Direitos da 

Criança, sendo os Estados Unidos da América e a Som ália os únicos Estados do mundo que 

ainda o não fizeram. 

 
 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 

ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DE STE CONCELHO. 

 
 
Almada, em 21 de Novembro de 2006 
 
 
 

                                                   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

       

     (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


